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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE
ENERGIA ELETRICA PARA UNIDADE(S)
CONSUMIDORA(S) ATENDIDA(S) EM BAIXA TENSÃO
(GRUPO B), QUE ENTRE SI CELEBRAM A ENERGISA
ACRE – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A E DNIT-
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES.

A ENERGISA ACRE – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA, concessionária de serviços públicos de
energia elétrica para o Estado do Acre, titular do Contrato de Concessão de Serviço Público de
Distribuição de Energia Elétrica nº 03/2018-ANEEL, com sede em Rio Branco, à Rua Valério
Magalhães, 226, inscrita no CNPJ/MF nº 04.065.033/0001-70 doravante denominada
DISTRIBUIDORA, representada por seus representantes legais devidamente constituídos, ao final
qualificados e assinados e, de outro lado, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 04.892.707/0007-04, com sede no (a) RUA DO
TARAUACA, 581 em Cruzeiro do Sul/AC doravante denominado CONSUMIDOR, neste ato
representado por seus representantes legais devidamente constituídos, ao final qualificados e
assinados.

As partes acima especificadas firmam o presente instrumento contratual, cuja celebração foi
autorizada através do processo nº 50018.000052/2026-11, fundamentado no inciso I, artigo 74,
da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, sujeitando-se, os contratantes, às normas
disciplinares previstas pela Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, disposições da Resolução
nº1000/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e suas alterações, pelos demais
regulamentos presentes e futuros que disciplinam a prestação do Serviço de Energia Elétrica, e
pelas cláusulas e condições adiante estabelecidas, aos quais se vincula o presente contrato, o
fazendo mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES

Para os fins e efeitos deste Contrato são adotadas as seguintes definições:

I. Carga Instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na
unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts
(kW);

II. Consumidor: pessoa física ou jurídica que solicite o fornecimento do serviço à
distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes desta prestação à sua unidade
consumidora;

III. Distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço
público de distribuição de energia elétrica;

IV. Energia Elétrica Ativa: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia,
expressa em quilowatts-hora (kWh);

V. Energia Elétrica Reativa: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e
magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh)

VI. Grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão
inferior a 2,3 quilovolts (kV) e subdividido nos seguintes subgrupos:

a) subgrupo B1: residencial;
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b) subgrupo B2: rural;

c) subgrupo B3: demais classes; e

d) subgrupo B4: Iluminação Pública;

VII. Potência Disponibilizada: potência que o sistema elétrico da distribuidora deve dispor
para atender aos equipamentos elétricos e instalações do consumidor e demais usuários;

VIII. Tarifa: tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em R$ (Reais) por
unidade de energia elétrica ou de demanda de potência, sendo:

a) tarifa de energia - TE: valor monetário unitário determinado pela ANEEL, em R$/MWh
(reais por megawatt-hora), utilizado para o faturamento mensal do consumo de energia;

b) tarifa de uso do sistema de distribuição - TUSD: valor monetário unitário determinado
pela ANEEL, em R$/MWh (reais por megawatt-hora) ou em R$/kW (reais por quilowatt),
utilizado para o faturamento mensal do consumidor e demais usuários do sistema de
distribuição de energia elétrica pelo uso do sistema; e

IX. Unidade Consumidora: conjunto composto por instalações, ramal de entrada,
equipamentos elétricos, condutores, acessórios e, no caso de conexão em tensão maior
ou igual a 2,3 kV, a subestação, sendo caracterizado por:

a) recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de conexão;

b) medição individualizada;

c) pertencente a um único consumidor; e

d) localizado em um mesmo imóvel ou em imóveis contíguos;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, exclusivamente, o fornecimento de energia elétrica pela
DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, às instalações das unidades consumidoras pertencentes ao
Grupo B, sob sua responsabilidade, de acordo com as Condições Gerais de Fornecimento de
Energia Elétrica, e sem prejuízo dos demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de
Energia Elétrica – ANEEL, para a Unidade Consumidora – UC constante no quadro abaixo:

UC ENDEREÇO MUNICÍPIO

745351 Rua do Tarauacá,581 CRUZEIRO DO SUL

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

O presente Contrato será executado na modalidade por preço unitário, nos termos do inciso
XXVIII do art. 6º da Lei n 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DA ABRANGÊNCIA

Este Contrato de Adesão aplica-se a unidades consumidoras pertencentes ao Grupo B, Subgrupo
B3, com fornecimento de energia elétrica em Baixa Tensão.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR

Os principais direitos do CONSUMIDOR são:

I. Ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia elétrica;
II. Receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade,

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade
das tarifas;

III. Receber compensação monetária se houver descumprimento da DISTRIBUIDORA, dos
padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL;

IV. Ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga instalada não ultrapasse 50
kW;

(i) a gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com acréscimo de fases de
rede em tensão até 2,3 kV e atendimento por sistemas isolados, que devem observar a
regulação da ANEEL;

V. Alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da ANEEL, no prazo de
até 30 (trinta) dias;

VI. Solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para verificação do correto
funcionamento dos equipamentos;

VII. Responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua titularidade ou
vinculados à sua pessoa, não sendo obrigado a assinar termo relacionado à débitos de
terceiros;

VIII. Não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente;
IX. Ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados indevidamente, acrescidos

de atualização monetária e juros, salvo hipótese de erro atribuível ao CONSUMIDOR e fato
de terceiro;

X. Escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no mínimo,
disponibilizadas pela DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de pré-pagamento;

XI. Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do
ano anterior.

São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária convencional e branca:

I. Receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras do sistema de
medição ou, caso aplicável, o valor por estimativa;

II. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, em versão impressa ou
eletrônica, com antecedência do vencimento de pelo menos:

III. 10 (dez) dias úteis, para classe poder público, Iluminação Pública e Serviço Público;
IV. 5 (cinco) dias úteis, para demais classes.
V. Receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que viabilize o pagamento

da fatura, de forma alternativa à emissão da segunda via; e
VI. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;

São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária de pré-pagamento:

I. Ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de funcionamento;
II. Receber comprovante no ato da compra de créditos;
III. Ter a sua disposição as informações necessárias à realização da recarga de créditos no

caso de perda ou extravio de comprovante de compra não utilizado;
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IV. Ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da proximidade dos
créditos acabarem;

V. Poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e horário;
VI. Receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com informações

consolidadas do valor total comprado, quantidade de créditos, datas e os valores das
compras realizadas no mês de referência;

VII. Ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua titularidade ou a
devolução desses créditos por meio de crédito em conta corrente ou ordem de pagamento
nos casos de encerramento contratual.

O CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de PÓS-PAGAMENTO ELETRÔNICO deve:

I. Ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade;
II. Ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados sem custos em casos de

defeitos no prazo de até:
- 6 (seis) horas, no meio urbano;
- 24 (vinte e quatro) horas, no meio rural; e
- 72 (setenta e duas) horas, no atendimento por sistema isolado SIGFI ou MIGDI.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR

Constituem deveres do CONSUMIDOR:

I.Manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à DISTRIBUIDORA e
solicitar as alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone
e endereço eletrônico;

II.Informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos
elétricos indispensáveis à vida;

III. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras;

IV. Consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora
exigir a elevação da potência disponibilizada;

V. Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no
interior de seu imóvel;

VI. Manter livre à DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, o acesso às instalações da
unidade consumidora relacionadas com a medição e proteção;

São deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias convencional, branca e pós
pagamento eletrônico:

I. Pagar a fatura de energia elétrica ou o consumo até a data do vencimento, sujeitando-
se, em caso de atraso, à atualização monetária pelo IPCA, juros de mora de 1% ao mês
calculados pro rata die e multa de até 2%.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO

I. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, sem aviso prévio ao
CONSUMIDOR, quando for constatado:

(i) deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora, que causem
risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;
(ii) fornecimento de energia elétrica a terceiros.

II. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, com aviso prévio ao
CONSUMIDOR, quando for constatado:

(i) falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica;
(ii) impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição de medidor e
inspeções necessárias;
(iii) razões de ordem técnica.

III. A notificação da suspensão deve ser escrita, específica e com entrega comprovada ou,
alternativamente, impressa em destaque na fatura, com antecedência mínima de:

(i) 3 dias úteis, por razões de ordem técnica ou de segurança; ou
(ii) 15 (quinze) dias, nos casos de inadimplemento.

IV. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser realizada no horário das
8h às 18h, em dias úteis, sendo vedada às sextas-feiras e nas vésperas de feriado.

V. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o decurso do prazo de 90
(noventa) dias, contado da data da fatura vencida e não paga, exceto se comprovar que
não suspendeu por determinação judicial ou outro motivo justificável.

VI. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da constatação da
DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR, nos seguintes prazos:

A - até 4 (quatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo;
B - até 24 (vinte e quatro) horas, para a área urbana;
C - até 48 (quarenta e oito) horas, para a área rural;

(i) No caso de o atendimento ser por meio de sistema individual de geração de energia
elétrica com fonte intermitente - SIGFI ou de microssistema isolado de geração e
distribuição de energia elétrica - MIGDI, os prazos de religação são:

A - 72 (setenta e duas) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo;
B - 120 (cento e vinte) horas, nas demais situações;

VII. Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o CONSUMIDOR deve
receber a compensação estabelecida pela ANEEL.

VIII. A DISTRIBUIDORA deve informar os desligamentos programados com antecedência de pelo
menos:

(i) 5 (cinco) dias úteis, por documento escrito e individual, no caso de unidades consumidoras
que prestem serviço essencial ou de pessoa cadastrada usuária de equipamentos de
autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica;
(ii) 72h, por meio da página da distribuidora na internet e por outros meios que permitam a
adequada divulgação, nas demais situações.
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Parágrafo Único – Os serviços de manutenções nos sistemas de geração, transmissão e
transformação de energia elétrica, programados pela DISTRIBUIDORA, que obriguem à
interrupção no fornecimento de energia elétrica, somente poderão ser executados mediante
prévio aviso, conforme previsto em resolução específica, isentando-se a DISTRIBUIDORA de
qualquer responsabilidade, penalidade ou indenização pelos eventuais prejuízos causados, desde
que respeitados os prazos regulamentados para a publicidade dos desligamentos.

CLÁUSULA OITAVA: DE OUTROS SERVIÇOS

I. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do serviço público, desde
que o CONSUMIDOR, por sua livre escolha, opte por contratar.

II. A DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no pagamento do consumo
ou da compra de créditos, contribuições de caráter social, desde que autorizadas
antecipadamente pelo CONSUMIDOR.

III. O CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições
e doações ou outros serviços por ele autorizados.

CLÁUSULA NONA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO

I. O CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e encaminhar reclamações,
elogios, sugestões e denúncias nos canais de atendimento disponibilizados pela
DISTRIBUIDORA.

II. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no mínimo, os seguintes canais de
atendimento, para que o CONSUMIDOR seja atendido sem ter que se deslocar do Município
onde se encontra a sua unidade consumidora:

(I) presencial, no endereço: (consulte a agência mais próxima através do endereço eletrônico:
https://www.energisa.com.br/Paginas/canais-de-atendimento/agencias-de-
atendimento.aspx);
(II) telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana, no seguinte número:
- Telefone para urgência/emergência/demais atendimentos: (0800 647 7196);
(III) atendimento por e-mail: (poderpublico.eac@energisa.com.br);
(IV) atendimento via WhatsApp de segunda a sexta, das 07:30hrs a 12:00hrs e das 14:00hrs a
17:30hrs (exceto em feriados) através do número: (68 992269217).
(V) atendimento por meio da Agência Virtual Energisa no endereço eletrônico:
(https://www.energisa.com.br/)

III. O CONSUMIDOR deve receber um número de protocolo no início do atendimento, que deve
ser disponibilizado por meio eletrônico em até 1 (um) dia útil.

IV. O CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto
às suas solicitações e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada
situação, sempre que estabelecidos em normas e regulamentos.
(I) Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve informar ao consumidor

as razões detalhadas e os dispositivos legais e normativos que fundamentaram sua decisão.

V. A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do CONSUMIDOR em até 5 (cinco) dias úteis
do protocolo, ressalvados os prazos de solução especiais estabelecidos na regulação da ANEEL.
(i) Caso seja necessária a realização de visita técnica à unidade consumidora, o prazo para

solução da reclamação é de até 10 dias úteis;
(ii) Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar em contato com a

ouvidoria da DISTRIBUIDORA, se existente;
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(iii) A Ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar as providências adotadas ao CONSUMIDOR,
em até 10 dias úteis;

VI. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos devem ser realizadas
diretamente à DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da ocorrência.
(i) O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por meio de pagamento

em moeda corrente no prazo máximo estabelecido na regulação, ou deve ser realizado o
conserto ou a substituição do equipamento danificado;

CLÁUSULA DÉCIMA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL

O encerramento contratual ocorre nas seguintes situações:

I. Solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo;
II. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo CONSUMIDOR para

a mesma unidade consumidora;
III. Término da vigência do contrato;
IV. A critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos completos de faturamento

após a suspensão regular e ininterrupta do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS

I. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se às partes as normas da ANEEL, em
especial a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, que estabelece as Regras de
Prestação do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica e futuras alterações, a
Lei n° 8.987/1995, o Código de Defesa do Consumidor, a Lei nº 13.460/2017 e,
subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro.

II. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, ainda, diante de
alterações de leis, decretos ou atos normativos que regulamentam o serviço de
distribuição de energia elétrica e que tenham reflexo na sua prestação.

III. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer direito não implicará
renúncia ou novação, nem afetará o subsequente exercício de tal direito.

Parágrafo Primeiro – A DISTRIBUIDORA coloca à disposição do CONSUMIDOR exemplar da
Resolução referente às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, descritivo de
Tarifas em vigor, Normas e Padrões da DISTRIBUIDORA, para conhecimento ou consulta quando
julgar necessário. Disponibiliza, também, em todas as lojas de atendimento da DISTRIBUIDORA,
livro próprio para possibilitar a sua manifestação, por escrito, quando for de seu justificado
interesse.
Parágrafo Segundo – Os direitos e obrigações decorrentes do Contrato se transmite aos sucessores
e cessionários das partes Contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou
transferência feita pelo CONSUMIDOR terá validade, se antes não for formalmente aceita pela
DISTRIBUIDORA.
Parágrafo Terceiro – A partir da data do início do fornecimento ficam revogados outros Contratos
anteriormente celebrados entre as partes para esses mesmos fins.
Parágrafo Quarto – Os casos controvertidos em razão do presente ajuste serão formalmente
motivados nos autos do processo que o materializa, assegurando-se o contraditório e a ampla
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DISTRIBUIDORA

Constituem obrigações da DISTRIBUIDORA:
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I. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e capacitação previstas nos artigos 62
até 70 da Lei 14.133/21, incluindo a regularidade junto ao INSS, FGTS, Tributos Estaduais,
Federais e Municipais, assim como as qualificações exigidas de acordo com o artigo 92, XVI,
da Lei nº. 14.133/21;

II. Manter o fornecimento de energia respeitando os parâmetros técnicos previsto na legislação
aplicável, inclusive referente à divulgação das interrupções, programadas ou não;

III. Prestar esclarecimentos, comunicar atos ou fatos que envolvam a prestação do serviço e
atender as solicitações ou reclamações, dentro do prazo regulatório, na forma da Resolução
ANEEL nº. 1000/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO

A medição da energia elétrica consumida será efetuada através de instrumentos de medição
específica, pertencente e instalada pela DISTRIBUIDORA na unidade consumidora, cabendo ao
CONSUMIDOR preparar o local para recebimento desses equipamentos, devendo, o mesmo, ser
de fácil acesso, com iluminação, ventilação e condições de segurança adequadas, de acordo com
as normas e padrões da DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Primeiro – Periodicamente, em intervalos de aproximadamente 30 (trinta) dias,
observado o mínimo de 27 (vinte e sete) e o máximo de 33 (trinta e três) dias, a DISTRIBUIDORA
efetuará a leitura dos instrumentos de medição, de acordo com o calendário de leitura
respectivo, conforme artigo 260 da Resolução ANEEL 1000/2021.

Parágrafo Segundo - A DISTRIBUIDORA, periodicamente, efetuará verificação e aferição nos
instrumentos de medição, sob acompanhamento da CONSUMIDOR, na forma prevista no artigo
238 da Resolução ANEEL 1000/2021, conforme critérios estabelecidos na legislação metrológica,
devendo o CONSUMIDOR assegurar o livre acesso dos inspetores credenciados aos locais em que
os equipamentos estejam instalados.

Parágrafo Terceiro – Aferições extras poderão ser efetuadas por solicitação do CONSUMIDOR, a
qualquer tempo, cabendo, porém, a essa, as despesas decorrentes se for constatado que os
medidores aferidos se encontram dentro das margens de tolerância de erro, admitidas nas
especificações do Instituto Nacional de Pesos e Medidas ou da Associação Brasileira de Normas
Técnicas ou, na falta destas, em norma internacional tradicionalmente aceita.

Parágrafo Quarto – Ficará a critério da DISTRIBUIDORA, efetuar substituição ou reprogramação
dos equipamentos de medição, quando considerada conveniente ou necessária, observando os
critérios estabelecidos na legislação metrológica aplicáveis a cada equipamento.

Parágrafo Quinto – Os lacres instalados nos medidores, caixas e cubículos somente poderão ser
rompidos por representante legal da DISTRIBUIDORA.

Parágrafo Sexto – O CONSUMIDOR é responsável pelos danos causados aos equipamentos de
medição ou ao sistema elétrico da distribuidora, decorrentes de procedimento irregular ou
deficiência técnica da unidade consumidora e pela custódia dos equipamentos fornecidos pela
distribuidora para medição ou para o acompanhamento da leitura, na qualidade de depositário a
título gratuito, caso instalados no interior de seu imóvel.

Parágrafo Sétimo – Não poderá o CONSUMIDOR intervir, e nem permitir que outros intervenham,
no funcionamento dos equipamentos de medição, a não ser os representantes da DISTRIBUIDORA,
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devidamente credenciados, devendo o CONSUMIDOR comunicar de imediato à DISTRIBUIDORA
qualquer avaria ou defeito constatado nesses equipamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FATURAMENTO/PAGAMENTO

A DISTRIBUIDORA emitirá faturas mensais com base nos valores medidos da energia elétrica
fornecida à Unidade Consumidora, devendo, para o cálculo das faturas, serem observadas as
cláusulas deste Contrato, a legislação em vigor e as tarifas homologadas pela ANEEL ou outro
órgão que venha substitui-la, bem como as demais orientações emanadas por órgão regulador do
setor elétrico.

Parágrafo Primeiro – A fatura de energia elétrica será entregue mensalmente no endereço da
Unidade Consumidora ou outro local, no mesmo município, sem cobrança adicional. Caso seja
ajustada entre as partes a entrega da fatura em outro município, a DISTRIBUIDORA, tem o direito
à cobrança de despesas adicionais e será considerada a data da postagem da fatura como a data
da entrega, para efeito de seu vencimento, comprometendo-se o CONSUMIDOR a efetuar o
pagamento até a data do seu respectivo vencimento, sob pena da aplicação dos acréscimos legais.

Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento das faturas não será afetado por discussões entre
as partes, sobre questões de cálculo, devendo a diferença, quando houver, ser paga ou devolvida
por processamento independente, a quem de direito.

Parágrafo Terceiro – O faturamento do fornecimento de energia elétrica às Unidades
Consumidoras, objeto deste Contrato, será efetuado com base nos valores identificados por meio
do critério descrito a seguir: Consumo de energia elétrica ativa – um único valor corresponde à
energia elétrica ativa medida no período de faturamento, com a aplicação da tarifa
correspondente ao Grupo B, subgrupo B3 – classe Poder Público;

Parágrafo Quarto – Comprovada deficiência no medidor ou demais equipamentos de medição e
na impossibilidade de determinar os montantes faturáveis por meio de avaliação técnica
adequada, a DISTRIBUIDORA adotará, como valores faturáveis de consumo de energia elétrica,
as respectivas médias aritméticas dos 12 (doze) últimos ciclos;

Parágrafo Quinto - Atraso no pagamento da Fatura de Energia Elétrica emitida pela
DISTRIBUIDORA, sem prejuízo da legislação vigente, enseja a cobrança de multa de 2%,
atualização monetária com base na variação do IPCA e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês calculados pro rata die;

Parágrafo Sexto – Havendo inadimplência do CONSUMIDOR, além da multa por atraso e juros de
mora, estará sujeita a interrupção do fornecimento de energia, na forma e no prazo previsto na
legislação específica, o qual será restabelecido tão logo se normalize o pagamento da pendência;

Parágrafo Sétimo – Fica assegurado a DISTRIBUIDORA o direito de recebimento do valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados pela mesma, até a data da eventual
suspensão, incluindo os valores adicionais previstos em lei e de acordo com as condições de
pagamento estabelecidas neste Contrato;

Parágrafo Oitavo – Na hipótese de cessação do fornecimento de energia elétrica a pedido do
CONSUMIDOR, este se obriga a formalizar o pedido, cabendo-lhe o ônus pelo faturamento do
consumo final até o encerramento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE

As tarifas aplicáveis a este Contrato corresponderão àquelas definidas pela ANEEL para o
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subgrupo tarifário “B3” e poderão ser reajustadas e revisadas nos termos da legislação vigente,
sendo, a partir de então, imediatamente aplicadas ao objeto do presente Contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução deste Contrato será exercida por representante da DISTRIBUIDORA,
devidamente designado nos termos da Resolução ANEEL 1000/2021.

Parágrafo Primeiro - A existência da fiscalização por parte da DISTRIBUIDORA, de nenhum modo
diminui ou altera a responsabilidade do CONSUMIDOR, quanto à regularidade das instalações
internas e dos equipamentos de medição, quando instalados no interior da (s) unidade (s)
consumidora (s), ou, se por solicitação formal deste, os equipamentos instalados em área externa
da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

No caso de descumprimento, por qualquer das partes, das cláusulas acordadas neste Contrato, a
parte inadimplente, salvo se ensejado por motivo de força maior ou caso fortuito, se sujeitará às
penalidades previstas na legislação específica que regulamenta o serviço público de energia
elétrica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará por prazo INDETERMINADO, a partir da data do dia da assinatura
do contrato sendo submetido à Lei nº 14.133/21, observando as definições contidas na referida
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RENÚNCIA

A abstenção eventual de qualquer das partes no uso das faculdades que lhes são concedidas no
presente Contrato, não importará em renúncia relativa às novas oportunidades de uso das
mesmas faculdades.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos destinados às despesas decorrentes deste contrato serão custeados pelas contas
orçamentária 33.90.39-43.

Parágrafo Primeiro – As despesas para os anos subsequentes, em caso de prorrogação deste
contrato, estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à
presente finalidade.

Parágrafo Segundo - O valor estimado do presente contrato, implica na ordem de R$ 31.076,29.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro de Rio Branco - Acre, para qualquer ação ou medida judicial que se fizerem
necessárias para dirimir dúvidas ou solucionar litígios decorrentes do presente Contrato, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por assim haverem ajustado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um mesmo efeito legal, na presença das testemunhas a seguir nomeadas e assinadas.

Rio Branco (AC),  / / .
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ASSINATURAS DOS REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

PELO CONSUMIDOR PELA DISTRIBUIDORA

Nome:
Cargo:
CPF nº:

Nome: Antônio Mauricio de Matos Gonçalves
Cargo: Diretor Técnico e Comercial
CPF nº: 859.085.331-49

Interveniencia:

Nome:
Cargo:
CPF nº:

Nome:
Cargo:
CPF nº:

Testemunha: Testemunha:

ANTONIO 
MAURICIO DE 
MATOS 
GONCALVES:85908
533149

Assinado de forma digital 
por ANTONIO MAURICIO 
DE MATOS 
GONCALVES:85908533149 
Dados: 2026.03.06 
18:10:28 -04'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026031000204
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90008/2026 - UASG 393012

Nº Processo: 50610007223202554 . Objeto: Execução dos Serviços Remanescentes de
Manutenção (Conservação / Recuperação) na Rodovia BR-285/RS com Vistas à Execução de
Plano Anual de Trabalho e Orçamento P.A.T.O., Segmento: km 383,60 ao km 498,30,
Extensão Total 114,70 km. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º,
Inciso XI da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: O contrato 10 00101/2024 foi
rescindido em 07/11/2025, conforme Termo de Rescisão Unilateral. Declaração de
Dispensa em 05/03/2026. PEDRO COUTINHO DOS SANTOS. Coordenador de Engenharia No
Rs. Ratificação em 05/03/2026. HIRATAN PINHEIRO DA SILVA. Superintendente Regional No
Rs. Valor Global: R$ 51.280.022,78. CNPJ CONTRATADA : 19.758.842/0001-35 LCM
CONSTRUCAO E COMERCIO S.A.

(SIDEC - 09/03/2026) 393012-39252-2025NE800000

AVISO DE ANULAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2026

Fica anulada a Dispensa de Licitação supracitada referente ao processo Nº
5061000722320255

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA
Superintendente Regional No Rs

(SIDEC - 09/03/2026) 393012-39252-2025NE080000

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 90464/2025 - UASG 393012

Nº Processo: 50610.002674/2023. Objeto: Elaboração de estudos e projetos
básicos e executivos de engenharia para resolução de ponto crítico na BR-116/RS e BR-
293/RS - travessia urbana de Pelotas e Capão do Leão/RS. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
10/03/2026 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Siqueira Campos
664, Centro Histórico - Porto Alegre/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/393012-3-
90464-2025. Entrega das Propostas: a partir de 10/03/2026 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 05/05/2026 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA
Superintendente Regional

(SIASGnet - 09/03/2026) 393012-39252-2025NE800000

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2026 - UASG 393014

Número do Contrato: 752/2021.
Nº Processo: 50622.003342/2021-75.
Pregão. Nº 408/2021. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO ESTADO DE RO-DNIT.
Contratado: 05.659.781/0001-44 - ANDRADE CONSTRUCOES, TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA. Objeto: 8º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO SR-RO 1.0.00.00752/2021-00, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) RODOVIÁRIA
REFERENTE AO PLANO ANUAL DE TRABALHO E ORÇAMENTO - PATO NA RODOVIA BR-
364/RO, LOTE 2: TRECHO: ENTR. BR-174(A)(DIV. MT/RO) - DIV. RO/AC, SUBTRECHO: PONTE
SOBRE O RIO JACI-PARANÁ - ENTR. BR-425(A)(P/GUAJARÁ-MIRIM), SEGMENTO: KM 799,00
AO KM 910,90, EXTENSÃO: 111,90 KM. Data de Assinatura: 06/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2026 - UASG 393014

Número do Contrato: 221/2023.
Nº Processo: 50622.001424/2022-66.
Pregão. Nº 27/2023. Contratante: SUPERINTEND. REG. NO ESTADO DE RO-DNIT.
Contratado: 19.758.842/0001-35 - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A. Objeto: 10º TERMO
ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO EM RAZÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO SR-RO 1.0.00.00221/2023-00, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO (CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO) RODOVIÁRIA NA RODOVIA BR-364/RO,
TRECHO: ENTR. BR-174 (A) (DIV. MT/RO) - DIV. RO/AC; SUBTRECHO: PONTE S/ RIO PRETO
DO CRESPO - INÍCIO PISTA DUPLA (CANDEIAS DO JAMARI); SEGMENTO: KM 569,90 - KM
690,70; EXTENSÃO: 120,80 KM. Data de Assinatura: 06/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/03/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 393013

Número do Contrato: 106/2025.
Nº Processo: 50616.000534/2024-51.
Concorrência. Nº 90124/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO SC -
DNIT. Contratado: 08.150.094/0001-97 - MATERA ENGENHARIA LTDA. Objeto: Termo
aditivo de rerratificação e prorrogação de prazo do contrato, sendo que em função da
prorrogação por mais 270 (duzentos e setenta) dias consecutivos, a vigência do contrato
passa de 450 (quatrocentos e cinquenta) para 720 (setecentos e vinte) dias consecutivos e
sua data de término, de 10/06/2026 para 07/03/2027, e o prazo de execução dos serviços
passa de 270 (duzentos e setenta) para 540 (quinhentos e quarenta) dias consecutivos e
sua data de término, de 18/12/2025 para 14/09/2026, permitindo-se a sua prorrogação
nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.. Vigência: 06/03/2026 a 07/03/2027.
Valor Total Atualizado do Contrato (PI): R$ 1.290.232,50. Data de Assinatura:
06/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 393013

Número do Contrato: 60/2023.
Nº Processo: 50616.002164/2020-63.
Pregão. Nº 461/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO SC - DNIT.
Contratado: 02.955.426/0001-24 - NEOVIA INFRAESTRUTURA RODOVIARIA LTDA. Objeto:
Termo aditivo de rerratificação, prorrogação de prazo e respectivo aumento de valor
contratual a preços iniciais e inclusão de preços novos ao contrato, sendo que em
razão da prorrogação do prazo de execução de 23 (vinte e três) meses consecutivos,
o término da execução do contrato passará de 01/03/2026 para 01/02/2028, o prazo
de vigência será prorrogado por 19 (dezenove) meses, alterando-se de 22/07/2026 para
22/02/2028, e o valor do contrato, à base dos preços iniciais, passará de R$
27.160.340,91 (vinte e sete milhões, cento e sessenta mil trezentos e quarenta reais
e noventa e um centavos), para R$ 38.093.683,82 (trinta e oito milhões, noventa e três
mil seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos) em virtude do
acréscimo de R$ 10.933.342,91 (dez milhões, novecentos e trinta e três mil trezentos
e quarenta e dois reais e noventa e um centavos).. Vigência: 09/03/2026 a 22/02/2028.
Valor Total Atualizado do Contrato (PI): R$ 38.093.683,82. Data de Assinatura:
09/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 09/03/2026).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

AVISO DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, inciso I, da Instrução Normativa n.º 06 de
24 de maio de 2019, publicada no DOU de 28 de maio de 2019, Seção 1, páginas 27/30,
e suas alterações, NOTIFICA a empresa M L ROCHA MANUTENCAO E SERVICOS, CNPJ nº
37.846.199/0001-83, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, da Decisão
Administrativa de Segunda Instância (SEI nº 23935266), exarada no âmbito do Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR n.º 50623.001284/2025-69, que
entendeu pela aplicação da sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
UNIÃO pelo período de 03 (três) meses, pelo descumprimento a disposições editalícias,
estabelecidas nos subitens 10.1.1. do Edital Pregão Eletrônico nº 90007/2025-23,
prejudicando o regular andamento do certame, conforme decisão fundamentada. Sendo
assim, fica a Empresa NOTIFICADA da Decisão Administrativa de Segunda Instância.

LUIZ ANTÔNIO EHRET GARCIA
Superintendente Regional - SR/TO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PENALIDADE

O COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO TOCANTINS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES-DNIT, no uso das atribuições constantes do art. 13, inciso II da Instrução
Normativa nº 6/2019/DG/DNIT, de 24 de maio de 2019, publicada no D.O.U nº 101, em 28 de
maio de 2019, Seção 1, Págs. 27/30, e considerando o que consta no Processo Administrativo
de Apuração de Responsabilidade - PAAR nº 50623.002005/2025-84, referente ao contrato
23.00007/2023 (SEI nº 22778493), oriundo do Edital do Pregão Eletrônico nº 476/2022- 23,
com fundamento nos termos do art. 87, incisos II e III da Lei nº 8.666/1993, na referida
Instrução Normativa e demais disposições legais pertinentes, e adotando como fundamento
deste ato a Decisão Administrativa de Primeira Instância PAAR (SEI nº 23866811), constante
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº 50623.002005/2025-84,
resolve aplicar à empresa Instituto Americano de Desenvolvimento Humano - Bem Brasil,
inscrita no CNPJ sob nº 10.427.965/0001-19, a sanção de Suspensão Temporária: Suspensão,
pelo prazo de 12 (doze) meses, de participar em licitação e impedimento de contratar com
o DNIT, nos termos do art. 87, inciso III, da lei 8.666/1993 e art. 27, inciso VIII, da Instrução
Normativa nº 6/2019/DG/DNIT, de 24 de maio de 2019, e aplicação de multa no valor de R$
81.524,56 (oitenta e um mil quinhentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos),
nos termos do art. 87, incisos II, da lei 8.666/1993, pela inexecução parcial do contrato, que
culminou na rescisão unilateral do contrato 23.00007/2023, conforme previsto no item 12.10
do Termo de Referência (SEI nº 22778490).

Palmas, 6 de março de 2026.
CEZAR AUGUSTO MATOS E SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9860 - CCER UASG 390084

N.º Processo: 50018.000859/2025-64. Inexigibilidade n.º 24/2025. Contratante:
SUPERINTENDÊNCIA REG. NO ESTADO DO AC - DNIT. Contratado: 04.065.033/0001-70-
ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Objeto: Contrato de Compra de Energia
Regulada - CCER, destinado à aquisição de energia elétrica para atendimento da Unidade
Consumidora nº 77250, pertencente ao DNIT, localizada na Rodovia BR-364, km 124,8,
Loteamento Santa Helena, Rio Branco/AC, em conformidade com as condições gerais de
fornecimento estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Fundamento
Legal: Lei 14.133/2021- Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: prazo indeterminado, a partir de
09/03/2026. Data da Assinatura: 09/03/2026
Signatários: Ricardo Augusto Mello de Araújo Superintendente Regional do DNIT no Estado
do Acre Antônio Mauricio de Matos Gonçalves Diretor Técnico e Comercial - ENERGISA
ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

EXTRATO DE ADESÃO Nº 29/2025

UASG 390084 N.º Processo: 50018.000052/2026-11. Inexigibilidade n.º 8/2026.
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REG. NO ESTADO DO AC - DNIT. Contratado:
04.065.033/0001-70- ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Objeto:
Fornecimento de energia elétrica pela ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., doravante denominada DISTRIBUIDORA, ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, por intermédio da Superintendência
Regional no Estado do Acre, doravante denominado CONSUMIDOR, destinado às
instalações da Unidade Consumidora pertencente ao Grupo B, sob sua responsabilidade,
em conformidade com as Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e
demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
referente à Unidade Consumidora (UC) nº 745351, situada na Rua do Tarauacá, nº 581,
Município de Cruzeiro do Sul/AC. Fundamento Legal: Lei 14.133/2021- Artigo: 74 -
Inciso: I. Vigência: prazo indeterminado, a partir de 09/03/2026. Valor Total: R$
31.076,29. Data da Assinatura: 09/03/2026 Signatários: Ricardo Augusto Mello de
Araújo
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre
Antônio Mauricio de Matos Gonçalves Diretor Técnico e Comercial - ENERGISA ACRE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9860 - CUSD UASG 390084

N.º Processo: 50018.000859/2025-64. Inexigibilidade n.º 24/2025. Contratante:
SUPERINTENDÊNCIA REG. NO ESTADO DO AC - DNIT. Contratado: 04.065.033/0001-70-
ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Objeto: Contrato de Uso do Sistema de
Distribuição - CUSD, que regula o uso e a conexão das instalações da Unidade Consumidora
nº 77250 ao sistema de distribuição de energia elétrica da concessionária Energisa Acre,
para atendimento das instalações do DNIT, localizada na Rodovia BR-364, km 124,8,
Loteamento Santa Helena, Rio Branco/AC. Fundamento Legal: Lei 14.133/2021- Artigo: 74
- Inciso: I. Vigência: prazo indeterminado, a partir de 09/03/2026. Data da Assinatura:
09/03/2026 Signatários: Ricardo Augusto Mello de Araújo
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Acre Antônio Mauricio de Matos Gonçalves
Diretor Técnico e Comercial - ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 390084

Número do Contrato: 231/2024.
Nº Processo: 50018.000364/2024-54.
Pregão. Nº 4/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO DO AC - DNIT.
Contratado: 37.979.739/0001-05 - MONEY TURISMO LTDA. Objeto: O objeto do
presente termo aditivo é á prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de
vigência do contrato n.º 00231/2024, conforme previsto na cláusula segunda - vigência
e nos termos do art. 57, inciso ii, da lei n.º 8.666, de junho de 1993, com início na
data de 20/04/2026 e término em 19/04/2027. Data de Assinatura: 06/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 06/03/2026).


